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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33/2017 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR  para 
operacionalização da 15ª edição do Concurso Café Qualidade 
Paraná, a ser realizado em Outubro de 2017, no Centro de Eventos 
de Jacarezinho. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 
Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 14  de setembro de 2017. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 110/2013. 
CONTRATO Nº 247/2013 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em gestão de 
recursos humanos para que forneça profissionais para trabalhar na 
Secretaria de Conservação urbana. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: ROCHA E SOUZA LTDA. 
VALOR: R$ 60.146,80 (Sessenta mil cento e quarenta e seis reais e 
oitenta centavos). 
RECURSOS: nºs 0810.1030200152.096 – 3.3.90.37.00 – FR 303 – 
CÓD. REDUZIDO 1162 – R$51.146,80/ 0810.1030200152.096 – 
3.3.90.37.00 – FR 000 – CÓD. REDUZIDO 1161 - R$9.000,00. 

Jacarezinho, PR, 13 de Setembro de 2017. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE APOSTILIAMENTO DE CONTRATO 

 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
156/2017 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial Nº 40/2017. 
OBJETO: a aquisição de materiais gráficos para o Fundo Municipal 
de Saúde 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: JOSÉ DA SILVA DIAS 53506677934 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 0810.1012200112.081 – 
3.3.90.30.00 – FR – 499 – CÓD. REDUZIDO 2289– R$2.000,00 
Jacarezinho, PR, 14 de Setembro de 2017. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  

Prefeito Municipal 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

Lei de Criação nº 1.197/1995 de 09/11/1995 com alterações pela 
Lei Municipal nº 2.342/2010 de 06/12/2010 
RESOLUÇÃO 14/2017 
SÚMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social - C.M.A.S. de 
Jacarezinho - PR aprova o Plano de Ação e o Termo de Adesão do 
Plano de Incentivo Família Parananense – Deliberação nº 066/2017 
FEAS/PR.  
O Conselho Municipal de Assistência Social - C.M.A.S - de 
Jacarezinho, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.197/1995 de 09/11/1995 com alterações pela Lei Municipal nº 
2.342/2010 de 06/12/2010; 
RESOLVE: 
Art. 1º APROVAR O PLANO DE AÇÃO – INCENTIVO FAMÍLIA 
PARANAENSE - ADESÃO ESPONTÂNEA EXECUÇÃO 12 MESES - 
DELIBERAÇÃO 066/2017 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDS - FUNDO ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS; 
Art. 2º APROVAR O TERMO DE ADESÃO AO INCENTIVO FAMÍLIA 
PARANAENSE ADESÃO ESPONTÂNEA – IFP-AE, PARA 
CONFINANCIAMENTO ESTADUAL DOS SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS TIFICADOS, NO ÂMBITO DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, DO 
APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS E DOS BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS, CONFORME REGULAMENTAÇÃO NACIONAL OU 
ESTADUAL VIGENTES.  
Art. 3º  ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO. 
 

Jacarezinho, 14 de setembro de 2017. 
 

Jéssica da Costa Jacinto  
Presidente  

Conselho Municipal de Assistência Social 

http://www.jacarezinho.pr.gov.br/
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LEI Nº 3437/2017 

 
 

(Projeto de Lei do Legislativo 14/2017) 
 

LEI N° 3.437/2017 
de 12 de setembro de 2017 

 
“Extingue o Fundo Especial para a Construção da Sede Própria da 
Câmara Municipal de Jacarezinho, revogando as Leis Municipais 
2.773, 2.992 e 3.407. ” 
Art. 1º. Fica extinto o Fundo Especial para a Construção da Sede 
Própria da Câmara Municipal de Jacarezinho, criado pela Lei 
Municipal 2.773, de 26 de dezembro de 2012. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as Leis Municipais 2.773, de 26 de dezembro de 2012, 
2.992, de 19 de dezembro de 2013 e 3.407, de 15 de dezembro de 
2016. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, 12 de setembro de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 2861/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o Memorando 
n°120/2017 do Departamento Geral de Recursos Humanos, 
 
RESOLVE: 
 
I - Transferir da Secretaria Municipal de Conservação Urbana, para 
a Secretaria Municipal de Saúde, o servidor JAIR ASSOLARI, 
matrícula n° 2795-2, a contar de 12 de setembro de 2017. 
II - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 12 de setembro de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 6163/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando aprovação em 
Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2016 e a existência de 
vagas; 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam contratados, pelo regime jurídico da Consolidação 
das Leis do Trabalho e por tempo indeterminado, os seguintes 
cidadãos, para o cargo de Professor: 

NOME CTPS SÉRIE UF MATR. A CONTAR DE 

I - DANIELA FERREIRA 
TOTH 

5486146 001-0 PR 3883-0 04/09/2017 

Il - LUCIANA DE 
BARROS LIMA 

0090663 00028 PR 3884-9 04/092017 

III- ROSEMEIRE 
APARECIDA PEREIRA 
AUGUSTO 

0004237 00030 PR 3885-7 04/092017 

Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 12 de setembro de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 6164/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar 
nº 39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.   Fica nomeada para o cargo de Diretor do Departamento 
de Industria, Serviços e Agência do Trabalhador, da Secretaria 
Municipal de Comércio, Indústria, Turismo e Serviços, Símbolo CC2, 
Michele Bioeu Porto a contar de 11 de setembro de 2017. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 12 de setembro de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6165/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar 
nº 39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.   Fica nomeado para o cargo de Chefe de Seção do CRAS I, 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Símbolo CC4, Lucas 
Neves Tinelli a contar de 11 de setembro de 2017. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 12 de setembro de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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